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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 342/2014
Considerando que existe a estratégia de marketing que induz a criança e o adolescente ao consumo do álcool, devendo assim o Poder Público Municipal adotar medidas em caráter abstrato para vedar a comercialização de bebidas para o público infantil quando estimularem o consumo do álcool.

Considerando que nesta simples justificativa, mas daquela vez para evitar o estímulo ao tabagismo dentre os jovens, foram retirados de circulação, em âmbito nacional, os “cigarrinhos de chocolate”. Hoje a sua comercialização é vedada em todo o território nacional, na forma da Resolução da Diretoria Colegiada nº 304, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Considerando que recentemente, verificou-se a exposição de produto gaseificado, não alcoólico, com embalagem em formato de espumante, inclusive identificadas como tal por meio do enrolhamento característico desta bebida. De modo grave, tal produto é especialmente destinado ao público infantil, com embalagens coloridas e com imagens de personagens de filmes infantis.

Considerando que esta prática concreta tem sido combatida pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, por meio de recomendação enviada à distribuidora do produto, esclarecendo-se que a comercialização do produto desta forma viola o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Código de Defesa do Consumidor, dentre outras providências tomadas pelo órgão.

Considerando, portanto, evidenciada a necessidade e o interesse público da presente propositura.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da Municipalidade, implante e disponha uma legislação sobre a proibição de comercialização de bebidas para crianças com forma de apresentação semelhante à de bebidas alcoólicas, no âmbito do Município de Garça, Estado de São Paulo, e dando as devidas providências.
Sala das Sessões, 19 de maio de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
VEREADOR
Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina-
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